
 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA – ANDERSON GOGGI. 

 

OFÍCIO: 527/2026. 

 

O Vereador signatário, no exercício de suas prerrogativas regimentais, apresenta, por 

meio deste requerimento, a solicitação para a realização de uma SESSÃO SOLENE em 

homenagem aos Defensores e Defensoras Públicas do Estado do Espírito Santo. 

A Sessão Solene, marcada para o dia 28 de maio de 2026, das 18h30 às 21h, constituirá 

uma oportunidade especial para reconhecer e homenagear os Defensores e Defensoras 

Públicas capixabas, em razão da relevante contribuição prestada à promoção da justiça 

social, à garantia dos direitos fundamentais e ao fortalecimento do acesso à justiça para 

a população em situação de vulnerabilidade no município de Vitória e em todo o Estado 

do Espírito Santo. 

A homenagem busca destacar o papel essencial desempenhado pela Defensoria Pública 

na defesa da cidadania, na proteção dos direitos humanos e na construção de uma 

sociedade mais justa, democrática e igualitária, reconhecendo o compromisso, a 

dedicação e o relevante serviço público exercido diariamente por seus membros em 

favor da população capixaba.  

Dessa forma, e tendo em vista a relevância do evento, o Vereador signatário solicita, 

desde já, que seja reservado o Plenário da Câmara Municipal de Vitória para a realização 

da Sessão Solene, na data supramencionada. 
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Por todo o exposto, o Vereador signatário reitera seu compromisso com a realização 

desta importante homenagem, solicitando o apoio da Casa Legislativa para que a Sessão 

Solene ocorra com o êxito e a solenidade que a ocasião merece. 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 08 de maio de 2026. 

PEDRO TRÉS 

Vereador — Partido Socialista Brasileiro (PSB) 
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